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Diretas ou indiretas?

Indícios de corrupção donde exsurgem pe-
didos de impeachment do presidente e a
proximidade da decisão do Tribunal Su-
perior Eleitoral que pode cassar o mandato
da chapa Dilma-Temer por abuso de poder
político e econômico fazem efervescer os
debates acerca da melhor forma de se
realizar a sucessão presidencial em caso de
afastamento do chefe do Executivo. O con-
texto aponta ser mais provável a cassação da
chapa pelo TSE que o impeachment.

Nesse sentido, a Minirreforma Eleitoral
de 2015 incluiu a previsão no § 4º do art.

224 do Código Eleitoral, de que rea-
lizar-se-ão eleições diretas caso decisão
da Justiça Eleitoral leve à perda do man-
dado até seis meses antes do prazo pre-
visto para sua finalização. Contudo, no §
1º do art. 81, a Constituição estabelece
que ocorrendo a vacância dos cargos de
presidente e vice nos dois últimos anos do
mandato, a eleição será indireta, rea-
lizada pelo Congresso Nacional.

Assim, nota-se aparente contradição
entre a norma constitucional e aquela
da minirreforma e, nesse caso, haja

vista a supremacia da Constituição, não
há como prevalecer a lei que se en-
contra num plano hierarquicamente in-
ferior ao da Carta Magna.

Em busca de eleições diretas, em caso de
afastamento do presidente, há duas pro-
postas de reforma à Constituição, per-
mitindo, respectivamente, eleições diretas,
se a vacância ocorrer até seis meses ou um
ano antes do final previsto para o mandato.
Discute-se, também, a antecipação das
eleições presidenciais de 2018.

Esses caminhos, todavia, isoladamen-
te, não contribuirão para a pacificação
da crise política e ética que assolou
ainda mais o cenário político brasileiro.
Pelo contrário, há o risco de que essas
mudanças normativas de emergência
acabem por acentuar as condições de
instabilidade e fragilizem as institui-

ções, fomentando um insalubre am-
biente de insegurança jurídica.

A rigidez constitucional faz com que o
procedimento de reforma à Constituição
seja mais burocrático e dificultoso que
aquele de alteração das demais leis, com
vistas a preservar o trabalho do constituinte
e a resguardar estabilidade e segurança à
ordem jurídica, além de ser instrumento de
garantia de direitos e liberdades públicas.

Se se quer uma transição à altura dos
obstáculos a serem superados, a solução
deve se dar com fulcro na Constituição e
numa reforma política substancial. Pode-se
até alterar pontualmente a Constituição ou
as leis, mas, sem o amadurecimento do
espírito e das instituições democráticas, é
pouco provável uma mudança de postura da
classe política que a credencie a ser efetiva
representante dos interesses do povo.

Caio Neri
É bacharel em Direito pela Ufes e assessor jurídico do Ministério Público Federal

Não há como prevalecer a lei que se encontra num plano hierarquicamente inferior ao da Carta Magna

Mídia e
política

Rômulo Augusto Penina
É ex-reitor da Ufes

Nós achamos que o processo político de nosso
querido país é caríssimo. Há um completo descolamento
entre os representantes políticos e a sociedade

A mídia e a política são dois temas de
real importância e merecem o nosso
entendimento. Exalta-se uma classe po-
lítica tão fragilizada por sua conduta no
momento atual. Declaramos que a arma
dos covardes é o silêncio. Agora, vários
pensamentos cristalinos sobre o nosso
sistema político, onde muitos poucos
nos honram com o seu mandato.

Nós achamos que o processo político
de nosso querido país é caríssimo. Po-
rém, falta respeito com a
população. Há um com-
pleto descolamento en-
tre os representantes po-
líticos e a sociedade.
Também já ouvimos que
os políticos reagem ba-
sicamente a um tipo de
incentivo eleitoral.

Carlos Alberto Sarden-
berg escreveu que “elites
da direita, diante das re-
formas, desistem. Os da
esquerda ganham dizen-
do que não precisamos
delas”. Na verdade, um
político não se perde, na-
da se perde, tudo se cor-
rompe! Como disse Ma-

rina Silva, “essa política de negar a
política é a pior política”.

O jornalista J.R. Guzzo já escreveu: somos
roubados porque a máquina pública con-
vida os ladrões a roubar. Dora Kramer
explica, em seguida, a “doutrina de orgia”,
onde os adeptos ao vício pregam virtudes.

John Wooden nos aconselha a “preo-
cupar-se mais com seu caráter do que
com sua reputação, porque seu caráter é
o que você realmente é, enquanto a
reputação é apenas o que os outros
pensam que você é”.

Herman Hesse já nos disse: “se você
odeia alguém, é porque odeia alguma
coisa nele que faz parte de você. O
que faz parte de nós não nos per-
turba”. Portanto, vamos aprender
com Francisco Conde: “não te afastes

da paciência quando as
dificuldades se agra-
vam. Coragem não é re-
vidar, nem cair na exi-
bição de poder”.

Afinal, a mídia é mesmo
o quarto Poder? Quem
responde é Zuenir Ven-
tura: “a imprensa não é o
quarto poder. É o con-
trapoder”.

Por fim, Cármen Lúcia
nos brindar com essa pé-
rola: “O cidadão que não
tem informação é um
analfabeto político”. Por
isso é que a liberdade de
imprensa é festejada no
mundo todo.

Quem
são eles?

Julio Cesar Pompeu
É secretário de Estado de Direitos Humanos do Espírito Santo

É preciso entender as múltiplas razões que levam
pessoas a morarem nas ruas. Assim, teremos dados
confiáveis e condições de trabalhar soluções direcionadas

O que leva alguém a fazer da rua sua
moradia? Há quem aponte o desemprego,
as brigas familiares, o abandono ou os
vícios em álcool e drogas. Não se pode
garantir, no entanto, que essas sejam as
principais causas ou mesmo as únicas.
Para cada caso haverá um motivo, e só na
Grande Vitória temos mais de mil pessoas
nessa situação. E só depois de conse-
guirmos escutar o que elas têm a dizer
será possível chegar a um diagnóstico
mais realista da situação.

A Secretaria de Estado de Direitos
Humanos (SEDH), em parceria com a
Fundação de Amparo à Pesquisa e Ino-
vação do Espírito Santo (Fapes) e o
Instituto Jones dos Santos Neves (IJSN),
está desenvolvendo uma pesquisa com o
objetivo de conhecer melhor as pessoas
que estão em situação de rua e, assim,
identificar vulnerabilidades e traçar es-
tratégias de ação.

Criar políticas públicas que tragam
uma solução definitiva a essa realidade
é uma questão delicada, justamente por
conta das peculiaridades do público-al-
vo. Primeiro, é preciso entender as múl-
tiplas razões que levam pessoas a mo-
rarem nas ruas. A partir daí, teremos
dados confiáveis e condições de tra-

balhar em soluções direcionadas e não
em achismos e com base no improviso.

Com os dados em mãos, teremos uma
base empírica que nos permita aplicar
de forma racional e consistente as in-
formações coletadas, favorecendo a
construção de políticas públicas efi-
cazes. Já iniciamos a pesquisa. Em bre-
ve, começará a fase de coleta de dados.
Como é a vida nas ruas? Os moradores
migram o tempo todo ou ficam es-
tacionados em uma região? Qual o
envolvimento dessas pessoas em ações
criminosas? São perguntas para as quais
buscamos respostas. Hoje, temos muito
estereótipo e poucos dados concretos.

Precisamos da união de esforços para
gerar oportunidades que devolvam a
dignidade a pessoas que se encontram
nesta gritante situação de exclusão.
Lançar um olhar de cuidado a este
delicado problema é nosso dever. Mas,
além disso, são necessárias ações in-
tegradas que unam o poder público, a
sociedade civil, os empresários e as
lideranças religiosas. Todos podem e
devem ser envolvidos neste processo.

Muitos têm receio de que investimentos
na acolhida das pessoas em situação de rua,
como melhorias de serviços e equipa-
mentos públicos de saúde e assistência
social, por exemplo, acabarem promoven-
do a imigração de pessoas em situação de
rua de outras cidades. Porém, sabemos que
fechar os portões, ainda que imaginários, e
deixar que essas pessoas permaneçam ao
relento, sem abrigo e sem garantias de
direitos não é digno e nem é correto.
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